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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 1/2010
de 12 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a exoneração do cargo de Vice -Chefe do 
Estado -Maior da Armada do Vice -Almirante Rui Cardoso 
de Telles Palhinha, efectuada por despacho do Ministro da 
Defesa Nacional de 22 de Dezembro de 2009.

Assinado em 7 de Janeiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 2/2010
de 12 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a nomeação para o cargo de Vice -Chefe do 
Estado -Maior da Armada do Vice -Almirante José Joaquim 
Conde Baguinho, efectuada por despacho do Ministro da 
Defesa Nacional de 22 de Dezembro de 2009.

Assinado em 7 de Janeiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 28/2010
de 12 de Janeiro

A Portaria n.º 719 -A/2008, de 31 de Julho, aprovou, no 
âmbito do eixo prioritário n.º 3 do Programa Operacional 
Pescas 2007 -2013 (PROMAR), o Regulamento do Regime 
de Apoio aos Investimentos em Portos de Pesca, Locais 
de Desembarque e de Abrigo.

Decorrido cerca de ano e meio desde a publicação do Re-
gulamento acima referido, a experiência na aprovação e exe-
cução dos projectos de investimento mostrou existirem alguns 
entraves quando as candidaturas são apresentadas por entidades 
colectivas privadas de carácter essencialmente associativo, 
com reflexo indesejável no objectivo de modernizar os portos 
de pesca, especialmente aqueles que mais afectam as comu-
nidades piscatórias mais dependentes da actividade da pesca.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
Maio, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio 
aos Investimentos em Portos de Pesca, Locais de Desembarque 

e de Abrigo, aprovado pela Portaria n.º 719 -A/2008, de 31 de Julho

O artigo 10.º do Regulamento do Regime de Apoio aos 
Investimentos em Portos de Pesca, Locais de Desembar-

que e de Abrigo, aprovado pela Portaria n.º 719 -A/2008, 
de 31 de Julho, é alterado, passando a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A apreciação económica e financeira não é exigí-

vel quando de trate de investimentos elegíveis inferiores 
a € 100 000 ou de candidaturas apresentadas pelos pro-
motores previstos nas alíneas a), b) e d) do artigo 2.º, em 
que a PF será a resultante da seguinte fórmula:

PF = 0,4 AT + 0,6 AE

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As candidaturas seleccionadas nos termos dos 

números anteriores são ordenadas em dois grupos, con-
soante os projectos se localizem na região de Lisboa 
ou nas restantes regiões do continente, para efeitos de 
decisão, tendo em vista as dotações financeiras a fixar 
por despacho do membro do Governo responsável pelo 
sector das pescas.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente alteração produz efeitos à data de entrada em 
vigor da Portaria n.º 719 -A/2008, de 31 de Julho.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado das Pescas e Agricultura, em 22 de Dezembro 
de 2009. 

 Portaria n.º 29/2010
de 12 de Janeiro

Pela Portaria n.º 446/99, de 18 de Junho, a zona de 
caça turística de Santa Maria d’Aguiar (processo n.º 2103-
-AFN), situada no município de Figueira de Castelo Ro-
drigo, válida até 18 de Junho de 2009, foi concessionada 
à D’Aguiar — Companhia Agrícola, S. A., que entretanto 
requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto no n.º 2 do artigo 31.º e no artigo 48.º, em 
conjugação com o estipulado na alínea a) do artigo 40.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na 
sua actual redacção, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada a concessão da 
zona de caça turística de Santa Maria d’Aguiar (processo 
n.º 2103 -AFN), por um período de 10 anos, renovável au-
tomaticamente, constituída por vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Castelo Rodrigo, município de Figueira de 
Castelo Rodrigo, com a área de 353 ha.

2.º Esta portaria produz efeitos a partir do dia 19 de 
Junho de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 29 de 
Dezembro de 2009. 




